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SECRETARIA LEGISLATIVA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2025
Dispõe sobre a constituição da Comissão
Representativa da Câmara Municipal de
Estreito para o recesso parlamentar que irá
funcionar até o dia 14 de fevereiro de 2026, e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ESTREITO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o
disposto no Art. 36 da Lei Orgânica do Município
de Estreito e no Art. 50 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, que estabelecem a criação
e as competências da Comissão Representativa
para atuar durante o período de recesso do Poder
Legislativo,

CONSIDERANDO a necessidade de manter a
continuidade das prerrogativas do Poder
Legislativo, zelando pela fiscalização dos atos do
Poder Executivo e pela observância da Lei
Orgânica e dos direitos e garantias individuais
durante o período de recesso parlamentar;

CONSIDERANDO a eleição realizada para o
cumprimento dos dispositivos legais e
regimentais, para a escolha dos membros que
comporão a referida Comissão;

CONSIDERANDO que a Comissão
Representativa, nos termos do Art. 36, § 1º, da
Lei Orgânica e do Art. 50 do Regimento Interno,
deve ser constituída por um número ímpar de
Vereadores e presidida pelo Presidente da
Câmara, buscando, tanto quanto possível, a
proporcionalidade da representação partidária ou
dos blocos parlamentares;

CONSIDERANDO, ainda, as atribuições
específicas conferidas à Comissão
Representativa, que incluem a possibilidade de
autorizar a ausência do Chefe do Poder Executivo
Municipal e convocar sessões extraordinárias da
Câmara em situações de urgência ou relevante
interesse público, assegurando a necessária pronta
resposta a demandas que surgirem no período;

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão
Representativa da Câmara Municipal de Estreito
para o recesso parlamentar que funcionará até o
dia 14 de fevereiro de 2026, com o objetivo de
assegurar a continuidade das atividades
legislativas e a representação desta Casa durante
o referido período.

Art. 2º A Comissão Representativa de que trata o
Art. 1º será composta pelos seguintes Vereadores,
eleitos em votação secreta na sessão
extraordinária do dia 29/12/2025, observada a
proporcionalidade partidária:

I -  Presidente: Vereador HELISMAR
MOREIRA DE FREITAS,   (Ex-officio, nos
termos do Art. 36, § 1º da Lei Orgânica e Art. 50
do Regimento Interno);  

II -  Membro: Vereador JOSÉ BATISTA
RIBEIRO DE SOUSA – (PL);

III -  Membro: Vereador JOACY LIMA
BEZERRA – (PL);

IV -  Membro: Veereador LUIZ PEREIRA DE
ARAÚJO NETTO – (PSD);

V -  Membro: Vereadora AYLANE BRANDÃO
ARAÚJO – (Partido: PSB);

Parágrafo único. Em caso de vacância,
impedimento ou licença de qualquer membro da
Comissão Representativa, a substituição será feita
conforme as normas regimentais e a legislação
aplicável, preferencialmente por Vereador do
mesmo partido ou bloco parlamentar.

Art. 3º Compete à Comissão Representativa, no
período de recesso parlamentar, exercer as
seguintes atribuições, em conformidade com o
Art. 36 da Lei Orgânica do Município de Estreito
e o Art. 50 do Regimento Interno:

I - reunir-se extraordinariamente sempre que
convocada pelo seu Presidente, em face da
urgência ou relevância das matérias a serem
tratadas;

II - zelar pelas prerrogativas institucionais do
Poder Legislativo Municipal, assegurando a
independência e a harmonia com os demais
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Poderes;

III - zelar pela observância e cumprimento da Lei
Orgânica do Município de Estreito, das leis
federais e estaduais, bem como dos direitos e
garantias individuais da população estreitense;

IV - autorizar, mediante deliberação colegiada, a
ausência do Prefeito Municipal de Estreito do
território do Município por período superior a
quinze (15) dias, quando justificada por
necessidade de serviço ou interesse público,
observados os requisitos legais;

V - convocar extraordinariamente a Câmara
Municipal de Estreito para sessões plenárias, em
caso de comprovada urgência ou de relevante
interesse público que demande a deliberação do
Plenário, nos termos do Art. 16, § 3º, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município e Art. 147, inciso
IV, do Regimento Interno.

Art. 4º Ao final do período de recesso, a
Comissão Representativa deverá apresentar à
Mesa Diretora da Câmara um relatório
circunstanciado dos trabalhos e das deliberações
por ela realizados, para conhecimento e
apreciação do Plenário, quando do reinício do
período de funcionamento ordinário da Câmara,
conforme o Art. 36, § 2º, da Lei Orgânica e o Art.
50, Parágrafo único, do Regimento Interno.

Art. 5ºEsta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal de Estreito.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Estreito-MA, aos 29 dias do mês de dezembro de
2025.

HELISMAR MOREIRA DE FREITAS

Presidente

Publicado por: Reginaldo Pinto Fonseca
Diretor Administrativo

Código identificador: sezuzxg1vr520251230081242

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº.  028/2025.  

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 024/2025.

CONTRATANTE:A CÂMARA MUNICIPAL
DE ESTREITO/MA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.022.506/0001-18, com sede na Av. Santos
Dumont, s/nº, Centro, Cep 65.975-000, Estreito,
Maranhão, neste ato representado pelo Sr. º
Helismar Moreira de Freitas, Presidente da
Câmara Municipal de Estreito/MA.

CONTRATADO: J A G GAMA LOCACAO E
SERVICOS, com sede à RUA 20, nº 02, Cidade
Nova, Davinópolis/MA, CEP:65927000, inscrita
no CNPJ sob o n.º 60.483.629/0001-61, JAMES
ALMIR GUIMARAES GAMA, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF
236.911.903-91, residente e domiciliado na
cidade de Davinópolis/ MA, na Rua 20, nº 02,
Cidade Nova, CEP: 65927-000.

OBJETO: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº
028/2025, referente Locação de 2 (duas)
camionetas, para atender às necessidades
operacionais da Câmara Municipal de Estreito,
Estado do Maranhão.  

Valor Global: R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta
e quatro mil reais).

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 29 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro
de 2026.

Câmara Municipal de Estreito/MA, aos dias 29 de
dezembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA

CNPJ: 11.022.506/0001-18

Helismar Moreira de Freitas

Vereador Presidente
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CONTRATANTE
Publicado por: Reginaldo Pinto Fonseca

Diretor Administrativo
Código identificador: ckzu2ywpbcb20251230081205
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

PROCURADORIA
Avenida Santos Dumont, s/nº Setor Aeroporto

Cep: 65975-000

HELISMAR MOREIRA DE FREITAS
PRESIDENTE

LUCAS VASCONCELOS LACERDA DE PAULA
PROCURADOR GERAL

Informações: camara@cmestreito.ma.gov.br
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